
* Paco Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 
Secretarla Municipal de Gev.rno a Ad.ninlstraçio 

10 TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO NO 2112022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1PIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
SOS PETS PROTETORA DOS ANIMAlS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito póblico, inscrita 
no CNPJ do MF sob o n 46.179.941I0001-35, denominada ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL, corn sede na Avenida Rui Barbosa, n° 926, no Municipio de Assis, Estado do São 
Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, 
brasileiro, casado, portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF no 004.959.018-90, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a 
SOS PETS PROTETORA DOS ANIMAlS, inscrita no CNPJ sob no 21.139.00010001-47, corn 
sede na Rua Benedito Spinardi, no 868, nesta Cidade de Assis - SF, doravante denominada 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela sua Presidente Senhora BRUNA 
DA SILVA BELLE, brasileira, portadora do RG no 47.128.533-X e do CPF/MF no 372.545.038-
25, residente e dorniciliada na Rua Leonor no 567, nesta cidade, 

Considerando que por meio da Lei Municipal n° 7.123, do 15 do junho do 2022, foi 
destinado recurso de ernenda impositiva a Organização da Sociedade Civil, 

Considerando o Oficio n° 01/2022, datado do 21 do junho de 2022, por meio do 
qual a Organização da Sociedade Civil, solicita a forrnalização do aditarnento ao Termo de 
Fornento no 21/2022, para fins de inclusao do referido recurso no Piano de Trabalho, e a 
alteração da conta bancaria utilizada na execução do terrno, 

Considerando o Parecer Juridico, datado de 25 de juiho de 2022, no qual so 
manifests favoravelmente a solicitação de aditarnento, 

Resolvem celebrar o 10  Termo Aditivo ao Termo do Fomento no 2112022, 
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 do maio do 2000, nas 
correspondontes Lei de Dirotrizos Orçarnentárias, Lei Orçarnentária Anual, na Lei n° 13-019, do 
31 de juiho de 2.014 e Lei Municipal n° 7.123, de 15 de junho do 2022, mediante as cláusulas e 
condiçôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Cláusula Terceira do Termo de Fomento no 21/2022, passa a vigorar corn a 
seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total do rocursos a serom ernpregados na execuçâo do objeto do presente 
Terrno de Fornento e de R$ 70.000,00 (setenta mil roais), oriundos de Ernenda Impositiva 80 

Orçarnento Municipal do ExercIcio 2022. 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PILJBLICA MUNICIPAL transferira, para execução do presente 
Terrno de Fornento, recursos no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em 7 (sete) 
parcelas, correndo a despesa a conta da dotaçâo orçarnentäria, conforme discriminação 
abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GABINETE 

04 	 Administraçäo 
04 122 	Administraçäo Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
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* PREFE1TURA 01*83* 
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Socrotarla Municipal do Governo a Administraçao 

04 122 0003 1689 0000 S.O.S. PETS PROTETORA DOS ANIMAlS 
061 	 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS 	R$ 5.000,00 
062 	 3.3.50.43.00 suBvEr'4çOEs SOCIAIS 	R$ 4.000,00 
063 	 3.3.50.43.00 SUBVENcOES SOCIAIS 	R$ 16.500,00 
064 	 3.3.50.43.00 suBvENcOEs SOCIAIS 	R$ 10.000,00 
065 	 3.3.50.43.00 SuBvENcOES SOCIAIS 	R$ 7.000,00 
1616 	 3.3.50.43.00 suBvENcOEs SOCIAIS 	R$ 20.000,00 
1618 	 3.3.50.43.00 SUBVENcOES SOCIAIS 	R$ 7.500,00 

3.3 - A transferencia será efetuada em conta bancaria destinada exciusivamente para 0 

presente Termo de Fomento, no Banco do Brash S.A., agéncia 0223-2, conta corrente no 
60731-2." 

CLAUSULA SEGUNDA 

0 Piano de Trabalho constante do Anexo I, que faz parte integrante do Termo de 
Fomento n° 21/2022, passa a vigorar na forms do Anexo que segue incluso a este Termo. 

CLAUSULA QUINTA 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condiçôes do Termo de Fomento no 
21/2022. 

ZCLAUSULASEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Assis pars diri/

as,qus 

 e Ijiis oriundos deste 
Termo Aditivo. E, por estarem justos e avençados, assinam e)rThtrumento  em 3 (tres) 
vias de igual efeito e teor, na presenca de 2 (duas) testemu baixo subscrevem. 

Prefeitura Municipal de Assis, %  de -1L -La't 	de 2022. 
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